
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
PRAÇA PREFEITO HERNANI PEREIRA SCATOLINO Nº 50

FONE (35) 3858 – 1229
Site: santanadavargem.mg.leg.br

TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2021

(Exigência do Art. 8°, I – Decreto 3.555/2000; do Art. 3°, II da Lei 10.520/2002 e dos Art.
14 e §7º do Art. 15 da lei 8666/1993)

1. DO OBJETO

O  presente  termo  de  referência  tem  por  objeto  a  contratação  de  serviço
especializado em capacitação para o Poder Legislativo:  A IMPORTÂNCIA DA LEI
DE RESPONSABILIDADE FISCAL E O IMPACTO DOS SEUS PRINCÍPIOS NA
GESTÃO MUNICIPAL .

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A  contratação  se  faz  necessária,  pois  o  curso  irá  preparar  representantes  do
legislativo para que atuem ativamente na fiscalização dos atos do executivo. O objetivo é
formar  fiscalizadores  ativos  através  de  ferramentas  que  auxiliarão  na  identificação  de
irregularidades, reduzindo prejuízos gerados pela má gestão dos recursos públicos. O curso
é peça fundamental para uma atuação mais eficiente e eficaz frente a função fiscalizadora
do legislativo de Santana da Vargem. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Item Descrição Quant. Estimada de
iscrições

Valor estimado por
inscrição

01

A IMPORTÂNCIA DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL E 
O IMPACTO DOS SEUS 
PRINCÍPIOS NA GESTÃO 
MUNICIPAL:
Fundamentos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF); 
Como foi Criada a Lei De 
Responsabilidade Fiscal no Brasil; 
Do Planejamento da Administração 
Pública .
Da Receita Pública e a Despesa 

09 R$ 650,00
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Pública; Princípios Norteadores da 
Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Princípio do Controle, Fiscalização e
Transparência - Leis Orçamentárias 
(PPA, LDO e LOA); Normas Gerais
sobre Fiscalização Financeira e 
Orçamentária (Lei 4.320/1964); O 
Controle Externo Exercido pela 
Câmara Municipal 

4. CARACTERIZAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

 A inexigibilidade  do treinamento e aperfeiçoamento de pessoal fundamenta-se no
disposto no artigo 25, inciso II da Lei 8666/93. 

 Nesse sentido, a Orientação Normativa nº 18, de 1º de abril de 2009, do Advogado-
Geral da União: 

CONTRATA-SE  POR  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.  25,  INC.  II,  DA  LEI  Nº
8.666/93,  CONFERENCISTAS  PARA  MINISTRAR  CURSOS
PARA  TREINAMENTO  E  APERFEIÇOAMENTO  DE
PESSOAL,  OU  A  INSCRIÇÃO  EM  CURSOS  ABERTOS,
DESDE  QUE  CARACTERIZADA  A  SINGULARIDADE  DO
OBJETO  E  VERIFICADO  TRATAR-SE  DE  NOTÓRIO
ESPECIALISTA. 

Da fundamentação da referida ON, extrai-se o seguinte trecho:

Determina  a  Lei  nº  8.666,  de 1993,  que é  inexigível  a  licitação
quando  houver  inviabilidade  de  competição,  em especial  para  a
contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 do mesmo
diploma  legal,  dentre  os  quais  se  observa  o  treinamento  e
aperfeiçoamento  de  pessoal,  desde  que  configurada  a  natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.
Ainda, define como sendo de notória especialização o profissional
ou  empresa  cujo  conceito  no  campo  de  sua  especialidade,
decorrente  de  desempenho  anterior,  estudos,  experiências,
publicações,  organização,  aparelhamento,  equipe  técnica,  ou  de
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir
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que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado
à plena satisfação do objeto do contrato.

Lucas Rocha Furtado acrescenta que os parâmetros postos no § 1° do art. 25, da Lei
n° 8.666, de 1993, apesar de serem razoavelmente objetivos, ainda reservam certo grau de
discricionariedade para a definição da notória especialidade. Salienta “que em determinado
setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na prestação
de serviço singular, e pode, não obstante, ocorrer que em circunstâncias dadas, somente
uma dentre elas tenha notória especialidade”.

Especificamente  sobre  a  contratação  de  “treinamento  e
aperfeiçoamento de pessoal”, previsto no inc. VI do art. 13 da Lei
n° 8.666, de 1993, certamente são válidos  os mesmos requisitos
acima  indicados  sendo  também  pertinentes  as  definições  e  o
contorno  desta  contratação  postos  nas  Decisões  535/1996  e
439/1998, ambas do Plenário do Tribunal de Contas da União.

(..)

Quanto  ao conceito  de notória  especialização,  restou consignado
naquela decisão que o contido no § 1° do art. 25 da Lei 8.666, de
1993,  está  relacionado  com  as  atividades  do  profissional,  que
permitam  inferir  que  o  seu  trabalho  é  essencial,  não  sendo
necessário  que  se  apresente  como o  único  prestador  do  serviço
pretendido.

(...)

De  qualquer  forma,  passados  dez  anos  daquela  orientação,
considerando  que  a  inexigibilidade  é  exceção  à  regra  geral  do
princípio  licitatório,  oportuno  que  a  Advocacia-Geral  da  União
firme seu posicionamento no sentido de que sejam licitados  tais
cursos padronizados/comuns ou, existindo em algum caso concreto
determinado  traço  distintivo,  seja  devidamente  justificado  pela
Administração.

 

  A singularidade do objeto é o elemento que acarreta a inviabilidade de competição.
Cada  prestador  ofertará  serviço  peculiar,  com  características  próprias,  e  compará-los
objetivamente  se  torna  inviável.  Ou  seja,  singularidade  não  se  confunde  com
exclusividade. Significa, em verdade, que “os serviços singulares não podem ser reduzidos
a  um  padrão  objetivo  de  julgamento;  se  isso  fosse  possível,  eles  deixariam  de  ser
singulares”.1

1 In PARECER Nº0699/2012/LC/CJU-SP-CGU/AGU
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 E nesse caso, a singularidade não advém só da especificidade e interconexão de
vários  assuntos,  mas  principalmente  da  forma  de  os  transmitir  conjuntamente,  e  da
necessidade de se enxergar os temas de maneira parecida com a da Administração. Esses
aspectos são preponderamente subjetivos, inviabilizando não só a especificação, como a
própria licitação. 

Logo, a contratação por inexigibilidade de licitação em inscrição em cursos abertos
é possível desde que seja caracterizada o serviço técnico especializado, a singularidade do
objeto e verificado existir notória especialização. 

Quanto aos cursos promovidos pela “GÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO
PÚBLICA”, é de se considerar o seguinte:

-  Serviço  técnico  especializado:  cada  curso  é  composto  por  orientações  peculiares  no
âmbito  da  Gestão  Pública  Municipal,  abrangendo  áreas  específicas,  voltadas  para  a
capacitação de agentes  públicos municipais;  não são cursos que interessam à iniciativa
privada,  mas  só  e  unicamente  ao  meio  público;  não  interessam  aos  outros  entes  da
federação, mas só e unicamente aos agentes públicos municipais;

- Natureza singular: não existe outro curso igual; inexiste outro professor igual; tanto o
conteúdo programático, quanto a metodologia e didática, são únicos; e

-  Notória  especialização  da  contratada:  a  “GÊNESIS  CAPACITAÇÃO  EM  GESTÃO
PÚBLICA” atua especificamente na capacitação e treinamento de agentes municipais, há
vários anos, com extensa carga, como se pode visualizar em seu site; possui corpo docente
com qualificação e experiência prática na respectiva área ministrada; já atendeu mais da
metade dos municípios de Minas Gerais e de vários outros Estados.

Valendo complementar ainda que a Advocacia Geral da União (AGU) expediu a
Orientação  Normativa/AGU  nº  18,  de  01.04.2009  (DOU  de  07.04.2009,  S.  1,  p.  14),
manifestando-se  pela  Inexigibilidade  na  aquisição  de  inscrições  para  cursos  técnicos,
indicando os procedimentos cabíveis. 

Por isto, a “GÊNESIS CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA” expediu a Nota
Técnica 001/2020, em anexo nos autos desse processo. 

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A Gênesis Capacitação em Gestão Pública  é uma empresa que atua na área da
gestão pública, realizando cursos de capacitação e aperfeiçoamento de serviços públicos
em todo Brasil.
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A empresa visa atender aos gestores públicos mais exigentes, Vereadores, Prefeitos,
Vice-Prefeitos, Secretários Municipais, Assessores e Servidores Públicos, qualificando e 
auxiliando na administração pública.

Na busca por aprimorar e estar sempre atualizada com os serviços prestados, a 
empresa conta com o mais qualificado quadro de profissionais, sendo estes os mais 
experientes e especialistas em suas áreas de atuação, aptos a oferecer com excelência a 
melhor prestação de serviços. Para oferecer uma solução completa para as necessidades 
dos gestores públicos, em qualquer esfera política, oferecem qualificação, reciclagem e 
aperfeiçoamento voltado para a administração pública.

Excelência, cordialidade, dedicação e eficiência são valores que norteiam o trabalho
da Gênesis Capacitação em Gestão Pública. Desta maneira, desenvolvem atividades 
pautadas no RESPEITO com a administração pública e no COMPROMISSO em prestar 
serviços com propriedade, na busca do que existe de mais novo e atualizado na legislação e
no cenário político Brasileiro.

Justifica-se  a  escolha  do  fornecedor,  Empresa  GENESIS  CAPACITACAO EM
GESTAO PUBLICA LTDA, CNPJ: 24.450.024/0001-00, pois atende os requisitos: serviço
técnico enumerado no artigo 13 da Lei 8666/93 e é uma empresa de pequeno porte.

6. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS

Exigir-se-ão os documentos abaixo relacionados. 

RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
(art.28 Lei 8666, Art.13, I Decreto 3.555)

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

(art.28 Lei 8666, Art.13, IV e V Decreto 3.555)

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
(art.28 Lei 8666, Art.13, II Decreto 3.555)

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
(art.28 Lei 8666, Art.13, III Decreto 3.555)
DECLARAÇÕES:
(CF/88 – Art.7°, XXX, Lei Federal 10.520/2002 Art.4°, XIII e Art.13, II Decreto 3.555)
 

Página 5 de 8



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
PRAÇA PREFEITO HERNANI PEREIRA SCATOLINO Nº 50

FONE (35) 3858 – 1229
Site: santanadavargem.mg.leg.br

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
• fonte: 1.00.000 – REC ORD;

• ficha: 16

• natureza: 01.03.01.01.031.3001.4007.3.3.90.39 –Outros Serviços;

• orçado: R$ 11.403,30

8. OBRIGAÇÕES DAS PARTE

Obrigações da contratada

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas no contrato decorrentes da
natureza do ajuste:

a) manter  durante  a  execução  deste  contrato  as  condições  de  habilitação  e  de
qualificação que ensejaram sua contratação;

b) apresentar  cópias  autenticadas  das  alterações  do  ato  constitutivo,  sempre  que
houver;

Obrigações do contratante

São obrigações da CONTRATANTE, além de outras previstas no contrato decorrentes da
natureza do ajuste:

a) o contratante, compromete- se a pagar ao contratado, após a prestação do serviço
em cheque nominal,  no próprio local  do estabelecimento ou através de depósito ou de
transferência na conta indicada por esta, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

9. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

a) o Presidente da Câmara indicará um gestor do contrato, que ficará responsável pelo
recebimento e conferência do material como descrito no contrato;

b) a fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor designado pela administração,
conforme a natureza do objeto, que deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Forma de pagamento

Mediante prestação do serviço  e emissão de nota fiscal.
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Prazo para pagamento

Não superior a 30 dias e, no caso de despesas de até R$8.000,00 (oito mil reais),
pagamento no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

Retenção de pagamento

A Câmara Municipal de Santana da Vargem poderá, em razão de descumprimento
de cláusula contratual, imputar as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/1993 ou até
mesmo rescindir o contrato.

Todavia,  a  retenção  do  pagamento  em  razão  do  contratado  não  manter  a
regularidade fiscal perante a Fazenda Pública caracteriza enriquecimento ilícito da referida
Câmara Municipal.

Pagamento antecipado

É vedado o pagamento antecipado.

11. VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prorrogação dos contratos

Toda  prorrogação  de  prazo  deverá  ser  justificada  por  escrito  e  previamente
autorizada  pela  autoridade  competente  para  celebrar  o  contrato,  observando-se  os
respectivos créditos orçamentários e o estabelecido no art. 57 da Lei 8.666/1993.

12. PENALIDADES

Serão previstas em contrato, observados os arts. 86 a 88 da Lei 8.666/1993 e o art.
7º da Lei 10.520/2002.

13. CONDIÇÕES GERAIS

a) A Câmara Municipal e a Contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro da contratação, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/1993,
por  novo  pacto  precedido  de  cálculo  ou  de  demonstração  analítica  do  aumento  ou
diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de
preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado;

b) A Câmara Municipal  reserva para si  o direito  de não aceitar,  tampouco receber
qualquer  produto  em  desacordo  com  o  previsto  neste  termo  de  referência,  ou  em
desconformidade com as normas legais  ou técnicas  pertinentes  ao seu objeto,  podendo
rescindir a contratação nos termos do previsto no artigo 77 e seguintes da Lei 8.666/1993,
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bem como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da mesma lei, sem prejuízo das
sanções previstas;

c) Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal no que tange ao cumprimento
das  obrigações  ora  assumidas  pela  contratada  não  importará  –  em hipótese  alguma  –
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as
condições do ajuste e podendo a Câmara Municipal exigir o seu cumprimento a qualquer
tempo;

d) A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia
ou de responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, empregados ou
demais pessoas designadas pela contratada para a execução do objeto contratual, sendo a
contratada  a  única  responsável  por  todas  as  obrigações  ou  encargos  decorrentes  das
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação
pátria vigente,  seja trabalhista,  previdenciária,  social,  de caráter  securitário  ou qualquer
outra;

e) A  contratada  –  por  si,  seus  agentes,  prepostos,  empregados  ou  quaisquer
encarregados – assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados,
de  forma  direta  ou  indireta,  à  Câmara  Municipal,  a  seus  servidores  ou  a  terceiros,
produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-
lo,  resguardando-se  à  Câmara  Municipal  o  direito  de  regresso,  na  hipótese  de  ser
compelida a responder por tais danos ou prejuízos;

f) A  contratada  guardará  e  fará  com  que  seu  pessoal  guarde  sigilo  sobre  dados,
informações  ou documentos  fornecidos  pela  Câmara Municipal,  bem como obtidos em
razão da execução do objeto contratual São vedadas quaisquer reproduções dos mesmos
durante a vigência do ajuste ou mesmo após o seu respectivo término;

g) Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos
ou elaborados pela contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva
propriedade da Câmara Municipal, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos
ou veiculados para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização da Câmara
Municipal, sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da
legislação;

h) A contratação será formalizada mediante a emissão de nota de empenho de despesa,
nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/1993.

Santana da Vargem, 25 de setembro de 2021.

__________________________________________________________

SILMARA GIRLAINE HONÓRIO
Presidente
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